
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 459/2026 

“AUTORIZA A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA
A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  CONFECÇÃO  DE
MEDALHAS  TIRADENTES ”

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Art. 75, da

Lei nº 14.133/2021, e atualização dos valores de acordo com o Decreto nº 12.807/25;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II  do artigo 75 da Lei de

Licitações, para dispensar a licitação para aquisições ou contratações com valores

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e

onze centavos);

CONSIDERANDO que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATAÍ  tem  a

necessidade  da  contratação  de  uma  empresa  especializada  em  confecção de

medalhas  Tiradentes,  para  atendimento  ao  disposto  no  art.  4º  da  Lei  nº  4.023,

garantindo  a  realização  das  homenagens  e  premiações  previstas  nos  eventos

institucionais programados. As medalhas deverão ser entregues até o dia 26 de junho

de 2026, prazo indispensável para assegurar a adequada organização, planejamento

e execução das solenidades, bem como evitar prejuízos ao cronograma oficial  das

atividades, conforme tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD.

1 UNID. 55

MEDALHA CONJUNTO DE MEDALHA TIRADENTES PMGO. Estampada o busto do Tiradentes ao 
centro em alto relevo, com os dizeres "Libertas Quae Sera Tamen" em alto relevo estampado no 
sentido angular. No verso da medalha será estampado o nome: Município de Jataí - Câmara Municipal 
de Jataí Medalha Tiradentes Lei nº 4023 de 24 de set de 2018 gravado no laser.
Argola em latão com banho dourado, para fixar a medalha à fita. Passador em metal com banho 
dourado vazado permitindo a visão parcial da fita. No verso dois pinos em metal dourado, soldados 
para a afixação na roupa por greap-fastner. Barreta em metal banho dourado, vazado permitindo a 
visão parcial da fita igual á utilizada no passador. Com pinos e greap-fastner no verso, para fixação na 
vestimenta. Acompanha um estojo e berço em plástico para acomodar a medalha, tampa em material 
plástico cristal transparente.



O valor estimado para a contração é de:  R$ 14.688,85 (quatorze mil,
seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 

Autorizo  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  de  empresa

especializada em confecção de 55 (cinquenta e cinco) medalhas Tiradentes, para o

Departamento  de  Cerimonial  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme  solicitação

contidas no Processo Administrativo nº  459/2026.

Jataí, 09 de junho de 2026

Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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